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ANEXO IX 

EXIGÊNCIAS E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Os produtos oriundos desta Chamada Pública deverão ser fornecidos em estrita observância ao Projeto de 

Venda aprovado, sendo atendidos às especificações e demais elementos técnicos constantes neste anexo; em hipótese 

alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da contratada os controles de 

qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas 

para correção de falhas, usando a apresentação da qualidade dos produtos como item primordial.  

 

1. Quanto à Entrega  

1.1 Alguns produtos deverão ser entregues semanalmente e outros quinzenalmente, conforme cronograma agendado 

com a Secretaria Municipal de Educação. Este cronograma será informado com antecedência aos fornecedores.  

1.2 A entrega dos produtos deverá ser feita de acordo com o cardápio oficial elaborado pela Nutricionista da 

Secretaria Municipal de Educação para ser utilizado pelas escolas.  

1.3 Os produtos que requerem uma temperatura específica de transporte e acondicionamento deverão obedecer ao 

indicativo na embalagem do mesmo, se refrigerado ou congelado, no ato da entrega conforme legislação vigente 

RDC nº. 216 ANVISA.  

1.4 O Fornecedor deverá entregar as mercadorias semi-perecíveis e perecíveis no local informado pela Secretaria 

Municipal de Educação, que será determinado previamente, responsabilizando-se por sua carga e descarga.  

1.5 A distribuição da quantidade dos produtos e periodicidade da entrega será feita de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação mediante preenchimento do Formulário de Pedido Detalhado de Gêneros 

Alimentícios (anexo X), sob a supervisão da Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;  

1.6 Por ocasião da entrega dos produtos deve ser registrada no Termo de Recebimento da Agricultura Familiar a 

data da entrega e assinatura da pessoa responsável pelo recebimento, que será preenchida em 02 vias (da Secretaria 

Municipal de Educação e do Fornecedor) cabendo ao funcionário responsável encaminhar a via da Secretaria 

Municipal de Educação ao final de cada mês ou quando solicitada.  

1.7 A Secretaria Municipal de Educação informará o nome do(s) funcionário(s)responsáveis pelo recebimento dos 

gêneros alimentícios, garantindo assim, a presença uma pessoa autorizada e qualificada para realizar este 

procedimento.  

 

2. Quanto a qualidade dos produtos  

2.1 Serão adquiridos os produtos que apresentarem a melhor qualidade para o cumprimento dos objetivos da 

segurança alimentar e nutricionais dos estudantes, conforme a Resolução FNDE 38/2009, de 16/07/2009. 

2.2 As propriedades organolépticas (cor, sabor, e odor dos alimentos) deverão corresponder especificamente à 

característica própria de cada alimento.  

2.3 Os produtos que ao serem entregues e ou abertas suas embalagens, apresentarem vestígios ou presença de 

sujidades, microrganismos nocivos, vermes, bichos ou qualquer outro material estranho, assim como qualquer 

alimento considerado impróprio para consumo deverão ser obrigatoriamente substituídos pelo Fornecedor.  

2.4 A informação nutricional referida nos rótulos deverá ser compatível com o produto alimentício apresentado, 

quando industrializado.  

2.5 As embalagens deverão ser fechadas com lacres de fábrica: pacotes, fardos, caixas ou latas, quando 

industrializado.  
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2.6 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em 

condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem 

em risco a saúde do consumidor.  

2.7. Das verduras e frutas  

2.7.1 Serão devolvidas e deverão ser trocadas ou ressarcidas às frutas e hortaliças que:  

a) Não tenham atingido grau de evolução do tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie ou variedade, 

ou ainda, grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas, considerando-se o padrão para produtos agroecológicos e/ou orgânicos;  

b) Estejam passadas, fermentadas, putrefeitas ou mal-conservadas;  

c) Danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica, que lhes afete a aparência, ou infectadas por 

parasitos, fungos e microrganismos causadores de danos ou deteriorações;  

d) Estejam em desacordo com o cardápio oficial ou cronograma de entrega das escolas da Secretaria 

Municipal de Educação.  

2.8. Dos cereais e derivados  

a) As embalagens deverão ser limpas, secas e íntegras, resistentes, atóxicas, suportando o transporte sem 

perder sua integridade, preservando adequadamente o produto, evitando qualquer tipo de contaminação.  

b) O produto deve ser seco, sem sujidades, aglomerados, parasitas, larvas, mofos, substâncias nocivas, 

partículas e odores estranhos.  

2.8.1.O Fornecedor terá o compromisso de entregar a mercadoria comprada à Secretaria Municipal de Educação, 

conforme o Formulário de Pedido Detalhado de Gêneros Alimentícios (anexo VIII) e orientações técnicas da 

Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação.  

 

2.9. Em cada entrega será avaliado o produto quanto:  

a) Atendimento ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela ANVISA do Ministério da Saúde e 

do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento;  

b) Ao rótulo: deverá ser declarado no rótulo da embalagem de produtos semi-perecíveis: marca, nome e 

endereço da empresa /ou empacotador, prazo de validade (deverá no máximo de um mês da data de 

fabricação e no mínimo 6 meses de validade), quantidade, registro no órgão competente e procedência e 

outras especificações de acordo com a legislação vigente, quando se tratar de produto industrializado;  

c) A integridade da embalagem: bem lacrada, com ausência de perfurações, micro furos e limpas, quando se 

tratar de produto industrializado;  

d) A qualidade do produto: se o produto se encontra dentro das especificações descritas acima e se está de 

acordo com a legislação vigente;  

e) Outros critérios serão avaliados de acordo com a legislação vigente;  

 

2.10. Os produtos estarão sujeitos a trocas e devolução, no prazo máximo de 24 horas, se:  

a) Não estiverem dentro do prazo mínimo de validade;  

b) Os produtos não coincidirem com as amostras ou com o especificado na chamada pública;  

c) Os produtos estiverem impróprios para o consumo;  

d) As embalagens estiverem abertas, rasgadas, furadas, amassadas, estufadas ou vazando, quando se tratar de 

produto industrializado.  
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2.11.A Secretaria Municipal de Educação poderá providenciar análise físico-química, microbiológica e 

microscópica do produto quando houver dúvidas quanto à qualidade ou especificações de higiene.  

2.12. Fica sob a responsabilidade do Fornecedor a entrega dos produtos (qualidade / quantidade) e o cumprimento 

dos prazos de entrega. Isto não isenta a contratada da reposição do produto caso sofra modificações, durante sua 

vida útil.  

2.13.A Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação visitará, por amostra, os locais onde são produzidos e 

armazenados os gêneros alimentícios fornecidos às escolas, no intuito de verificar in loco, as condições higiênico-

sanitária dos mesmos. 

 

3. Quanto às amostras: 

3.1 O fornecedor deverá entregar amostra dos itens solicitados conforme Estudo Técnico Preliminar, juntamente 

com os laudos, fichas técnicas e certificados, quando se tratar de produtos industrializados. As amostras serão 

entregues aos técnicos da alimentação e nutrição escolar, para que sejam avaliados em até 15 (quinze) dias úteis 

após a fase de classificação das propostas. As amostras enviadas não serão devolvidas, nem ressarcidas.  

3.2 O Fornecedor deverá apresentar uma amostra do produto solicitado, na menor embalagem original, devidamente 

identificada, com rótulo contendo todas as informações do produto de acordo com a legislação vigente. A amostra 

deverá corresponder ao produto entregue. Serão desclassificados os itens cujas amostras não forem aprovadas pela 

Comissão de Chamada Pública da Agricultura Familiar/ Secretaria Municipal de Educação.  

3.3 O Fornecedor deverá comprovar, na apresentação das amostras, que os itens de origem animal, como laticínios, 

têm registro de Inspeção Sanitária Federal, Estadual ou Municipal, que conste no rótulo da embalagem ou em 

certificado de inspeção atualizado.  

3.4 Os produtos a serem entregues pelo(s) fornecedor(es) deverão ser os mesmos que foram apresentados em 

amostras e devidamente aprovados;  

3.5 Todas as amostras deverão ser etiquetadas uma a uma e em cada etiqueta deverá constar o seguinte:  

Nome da Cooperativa ou Associação;  

Número da Chamada Pública;  

Alimentação Escolar/PNAE  

 

4. Dos locais de entrega:  

4.1 Os produtos deverão ser entregues nos endereços pré-determinados pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

 


